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ORDEM DO DIA 

5ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 2 DE MARÇO DE 2021 

  

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS SOB N°s:  

12/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, Requer o envio 

de Ofício ao Governador do Estado do Paraná, ao Presidente da Assembleia Legislativa, 

assim como ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, contendo a 

preocupação deste Vereador com a atual situação da segurança pública no Estado, em especial 

a situação vivida pelos agentes de segurança, quer seja civil ou militar, que estão vivendo um 

dos piores momentos da história em relação a efetivo, salário e pressão social.  

 

13/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, REQUER 

ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando 

o que segue: Qual o valor repassado mensalmente ao Consórcio Intermunicipal de saúde 

SAMU; Quantos foram os atendimentos em Palmeira, desde a assinatura do contrato; Se 

existe intenção do Executivo na instalação de base do SAMU em Palmeira. 

 

14/2021 - O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, REQUER 

ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

solicitando o que segue: Qual a previsão para abertura de nova célula no Aterro Sanitário, na 

localidade de Faxinal dos Silva; Se o Município de Palmeira celebrou Convênio com outros 

Municípios para depositar lixo orgânico no Aterro Sanitário; Caso exista Convênio, qual o 

valor repassado pelos Municípios, e onde estes valores são aplicados.   

15/2021 - As Comissões de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 

URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, REQUERM ouvido 

o plenário, prazo de 15 dias para emitir parecer ao Projeto de Lei 5647 que Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a proceder a doação de cascalho à empresa que especifica e dá outras 

providências. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES PROTOCOLADAS SOB N°s:  

24/2021 – O Vereador ROGÉRIO CZELUSNIAK no uso de suas atribuições legais, INDICA 

à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade da instalação de 

Redutor de Velocidade, na Rua Eugênio Nogueira dos Santos, entre as Ruas José Caetano de 

Oliveira e Rua Irmão Germano, no bairro Farajala Bacila. 
 

25/2021 – O Vereador ROGÉRIO CZELUSNIAK no uso de suas atribuições legais, INDICA 

à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade da instalação de 

Redutor de Velocidade, na Rua Santos Dumont, próximo do trevo de acesso à PR-151.   

 
26/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade da construção de 
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“Passagem Elevada” para pedestres, na Rua Cel. Alípio do Nascimento, em frente à Igreja 

Nossa Senhora de Fatima. 

 

27/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade de recuperar o 

calçamento com pedras irregulares, em frente à Escola de Pinheiral de Baixo, e ainda de 

acesso ao Portão lateral da Escola.   

 

28/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Educação que veja da possibilidade de realizar a complementação da 

canalização de esgoto, na Escola Municipal do Campo Professora Leonor Santos, na 

localidade de Faxinal dos Quartins. 

 

29/2021 – Os Vereadores GILBERTO ROGALSKI E LUCAS SANTOS no uso de suas 

atribuições legais, INDICAM à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da 

possibilidade de realizar a recuperação da pavimentação asfáltica da Ciclovia ao lado da PR-

151 desde a entrada para a Garagem da Prefeitura até o pátio do DER, e ainda a plantação de 

árvores em toda a sua extensão. 

 

30/2021 – O Vereador MARCEL PIETRALLA no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja realizado limpeza em Bueiro 

localizado na esquina da Rua Henrique Stadler com a rua General Agostinho dos Santos no 

Bairro da Vila Rosa. 

 

31/2021 – O Vereador MARCEL PIETRALLA no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja realizado Patrolamento e 

Cascalhamento na localidade de Paiol do Fundo, e também a recuperação do Bueiro em frente 

a propriedade do Sr. João Simon próximo a Igreja. 

 

32/2021 – O Vereador MARCEL PIETRALLA no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja realizado reparo de calçada na Rua 

Conceição em frente aos estabelecimentos Armazém do Sabor e Açougue Popular. 

 

33/2021 – O Vereador MARCEL PIETRALLA no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria De Meio Ambiente e Cultura que seja feita limpeza e roçada do mato e 

revitalização no Memorial Colônia Cecilia na localidade de Santa Bárbara de Baixo.  

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA O ANTEPROJETO DE LEI N°:  

1/2021 – Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização gratuita do diagnóstico precoce dos 

desvios do crescimento craniofacial em crianças de 5 a 11 anos. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 

 

5642/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 150.000,00, na Autarquia do Regime Próprio de Previdência 

Social. 
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5643/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 10.950,31, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  

 

 

5644/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 18.354,33, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

5645/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 98.492,00, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5646/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 45.366,28, na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 

 


